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SUBSTITUTIVO Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 16.660/2023.
 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Institui o Dia Municipal do Serviço de Assistência Religiosa e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Serviço de Assistência Religiosa, a ser

comemorado, anualmente, no dia 21 de junho.
Art. 2.º Fica instituído, também, nesta data, o Dia Municipal dos Capelães Civis e

Militares.
Art. 3.º  O Dia Municipal do Serviço de Assistência Religiosa e o Dia Municipal dos

Capelães Civis e Militares ficam incluídos no Calendário Oficial do Município.
Art. 4.º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a promover eventos alusivos à data,

com o objetivo de divulgar o significado da comemoração.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 13 de junho de 2023.
 
 

CRISTIAN MANINHO
Vereador-Autor
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